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CachoGíro

GAMARA MÜNICIPAL DE CACHOEIRO DE IJAPEMIRIM
ESTADO DÒ ESPÍRITO SANTO

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PRESIDENTÉ DÁ CÂMARA

MUNICIPAL DE CÀCHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Altera o artigo 2°, da Lei 5.898/2006.

•  ' Art. 1° O artigo 2°, da Lei Municiparn°. 5.898/2006,- passpa ter'a seguinte

redação:-- , ' ' /

"Ari. '2° - Pára efeito da concessão dos benefícios desta lei, os interessados . \ f

"deverão dirigir requerimento à Secrétaria Municipal da Ação, Social, para , -
aprovação dò pedido, segundo os seguintes critérios: . '

J- Renda familiar de até dois saláriós mínimos; ̂

■II - Residente nqmünicípio de. Cachoéiro de ítapemirim." ; , , . ;

■ Art. 2° T Ficam revogadas as disposições contrárias. ,

Cachoéiro de ítapemirim - ES, .1° de Junho de,2012.
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Vereádor Professor Leo (PT),

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão dé ítapemirim, 05 - Centro - CEP 29300-110 - Cachoéiro'de Itapèrriirim - Espírito Santo
.  PABX: (28) 3526-5622 -FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmci@cmci.és.gov.br '



CÂMARA MUNICIPAL DE CAGHÕEIRÔ DE ITAPEMIRIM
ESTADO DÕ ESPÍRITO SANTO

JUSTIFICATIVA

- A aprovação do presente projeto de lei faz-se necessária, a fim" de ampliarjo, n

alcance, de cidadãos idosos, entre 60 e .65 anos,.(jue terão gratuidade no • \
transporte coletivo tirbano, confornie possibilita ,o próprio .Estatuto do '^

. Idoso. n ' , - ' , , , . " , - . ' . V .

I Õs requisitos que-hoje- são encontrados na Lei; 5.898/2006 (não ser
proprietário rural e não ter'bens imóveis) não expressam, de" Lato, a .
realidadé financeira, destes, idosos, que'muito gastam corh sua saúde.

: Ademais, o fato de -ser proprietário de um' bem imóvel não, irnplica,

; necessari^ente, no fato de rião ser pobre ou merecedor do benefício.

Conto com o apòio de todos os .edis.

.;

"Feliz a Naçãò cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de.Itapemirim, 05 - Centro -.■CEP 29300-1.10 - Cachoeiro de Itapemirim,, - Espírito Santo
,  PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 352.1-5753 - E-mall: cmcl@cmcr.es.go\/.br .-
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRÕ DÉ ITAPEMIRIM
ÉSTADQ DO ESPÍRITO SANTO

ilustríssimo senhor presidente da

MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

GAMARA

j

l!y9'^lMÁS ̂  ■'Í03
Altera ó artigo 2°, da Lei 5.898/2006.

Arf. 1° - ,0 artigo .2°, da Lei ■Municipal- n°"5.898/2006, passa a ter a seguinte.
,\redação:. ' '

"Art. 2° - Para efeito da concessão dos benéfícios desta lei, os interessados :
■ deverão dirigir requerimento'à^Secretaria Municipal da Ação Social,-para . ,
aprovação do pedido, segundo os seguintes critériôs:^ ' : ' / .

I- Renda^farniliar de .até dois salários mínimos; ■

II - Residente no^ município de Cachoeiro de Itapemirim."

Árt. 2°-'Ficam revogadas as disposições contrárias.'"- : .

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 1° de Junho de" 2012!

rofeVereador or Léo (PT)

"Feliz a Nação; cujo J^eus é o Senhor"
Rua Barão de Itapemirim,. 05 Centro - CEP 2.9300-110 Cachoeiro de itapemirim - Espírito Santo

.  PÀBX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmci@cmci.es.gov.br,



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

JUSTIFICATIVA '

-  , ' . A aprovação-do presente-projeto de léi faz-se necessária, a fim de ampliar o
V  • ' n . alcance de cidadãos idosos, entre. 60 e 65 anos, que terão gratuidade no

.  , . transportè coletivo urbano,' conforme , pqssibilita ó'próprio Estátuto do
,  ' n n . Idoso. . . .;' V . i . n , . n n : .

. Os ..requisitos que hoje são encontrados na Lei 5.898/2006 (não. .ser

^  ' proprietário rural,e ,não ter bens imóveis) .não expressaih, de fato;, a

realidade financeira .destes idosos, que', rriüito gastam , com sua saúde'.

•  ' Ademais,, o fato de ser propriétáriõ-"de um. bem" imóveb não implica,

.  ̂ . . necessariamente, no fato de não ser pobre ou merecedor do benefício.

' ; Conto com,o apoio,de todos os edis.

Y '

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua'Barão deitapeitiirim, 05.;- .Centro - CEP 29.300-110 - Caçhoeiro de Itapemirim - Espírito Santo.
PABX: (28).352è-5622 -FÁX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmci@cmci.es.gpv.br
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T.ET N" 5897/2006

DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DAS
ARMÁCIAS E DROGARIAS LOCALIZADAS NO

..lUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM A
AFIXAREM LISTAGEM DE REMÉDIOS GENÉRICOS
E SEUS RESPECTIVOS PREÇOS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA PROMULGA
A SEGUINTE LEI:

Art. 1° - Ficam obrigadas as farmácias e drogarias
localizadas no Município de Cachoeiro de Itapemirim a
afixarem listagem de remédios genéricos e seus
respectivos preços.

Parágrafo único - Estas listagens deverão ser
afixadas em local visível e de fácil acesso ao público.

Art. 2° - Os estabelecimentos abrangidos pela
presente Lei terão o prazo de 90 (noventa) dias, a contar da
data da publicação desta Lei, para confeccionarem e
divulgarem as suas listagens.

Art. 3" - O não cumprimento das disposições
desta Lei, sujeitará os infratores às seguintes penalidades:

I - multa de 50 (cinqüenta) UPF's;
n - multa de 100 (cem) UPF's, no caso de

reincidência, até que se dê pleno cumprimento por parte do
estabelecimento infrator à presente Lei.

Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 21 de dezenfcro de 2006.

MARCOS SALLES COELHO
Presidente

LEI N" 5898/2006

REGULAMENTA O § 3°, ART. 39, DA LEI N°
10.741/03 (ESTATUTO DO IDOSO).

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER QUE A
CÂMARA PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Art. 1° - Fica estabelecido que para efeitos de
gratuidade em transporte coletivo urbano, considera-se
idoso no município de Cachoeiro de Itapemirim, sem
restrições de qualquer natureza, a pessoa compreendida na
faixa etária de 60 a 65 anos, sem prejuízo do estabelecido
no artigo 3° da Lei Federal N° 10.741/03.

Art. 2° - Para efeito da concessão dos benefícios
desta lei, os interessados deverão dirigir requerimento à
Secretaria Municipal da Ação Social, para aprovação do
pedido, segundo os seguintes critérios:

I - Renda familiar de até dois salários mínimos;

H - Não ser proprietário rural;

III - Não possuir bens imóveis;

rV - Residente no município de Cachoeiro de
Itapemirim.

Parágrafo Único - O Secretário Municipal de
Ação Social baixará portaria determinando os
comprovantes necessários para instrumentalizar o pedido
de gratuidade.

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições contrárias.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 11 de dezembro de 2006.

MARCOS SALLES COELHO
Presidente
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' ̂  ÇÃMARA MUNICIPAL PE GACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROCURAUURlÀLÈGlSLAllVA ~

PARECER AÓ PROJETO DE LEI N° 103/2012

INICIATIVA: Vereador Leonardo Pacheco . "

ÀMESADIRETüRA -

.  Senhor Presidente, . . - .

n  ' n -1. O projeto sob-análise,, de autoria do edil Lednardo-Pacheco, visa alterar o artigo 2°
da Lei 5.898/2006.

.  O presente projeto objetiva ehminar dois dos requisitos necessários para a concessão
n / ' de gratuidade em transporte coletivo pára idosos, sendo eles: não ser proprietário rural

.  ' e não possuir béns imóveis. Ampliando àssim, ó alcance de cidadãos idosos, entre 60 a
'65 arios, que terão gratuidade no transporte coletivo, bastando residir no município de
Cachoeiro de Itapemirim e possuir renda familiar de até dois salários.mínimos. .

.. . ,2. .No que tange ao-áspecto legal, o projeto em questão atende ao que disciplina a Lei .
Federal n° 10.741 de 1° de outubro de 2003, especialmente em seu artigo árt. 39, § 3°:

n  , - ' - n n Art. 39. Aos maiores de 65 (sessenta e cinco) anbs fica assegurada a
n  • ' gratuidade dos-transportes coletivos públicos urbanos e sémi-urbanos,

exceto nos serviços seletivos, e especiais, quando prestados n
*' paralelamente aos serviços regulares.- _ 1.

"  - , V ' r - , . " " n . n § 3° No caso das pessoas compreendidas na faixa- etária entre 60
n  , ' ' (sessenta) e' 65 (sessenta e cinco) anos, ficará a critério da legislação

localdispòr sòbre as condições para exercício da gratuidade nos meios
■/ de.transporte previstos no caput deste artigo.

■ Sendo assim cabe ao Município regulamentar os critérios para concessão do benefício .
' ern relação aos idosos entre 60 a 65 anos. . .. .

No entanto, apesar da nobre intenção;.do edil e da relevância da matéria,.'este projeto ' '
, possui vício dé iniciativa, pois estaria invadindo a competência reservada ao Prefeito,

-  ■ violando os princípios dó pacto federativo e..da;separação dps Poderes. Esse é o teor .
■  dosarts. 2°; 61, §1°, II. "e";;e;84,TI dãCR:' ^

-  ' ■ - . " , ■ , Art. 2° São Pbderes.da União, independentes e harrnônicos entre
'  . • ; .1 , - si, o -Legislativo, o;Executivo e o Judiciário.

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a

"Feliz a Nação cujo Deús é O Senhor "

Rua Barão de Itapemirirn, 05 - Centro CEP 2930Q-110 - Cachoeiro de Itapemiritri , Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mall: cmcl@cmcl.es.gov.br:'



CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇHOEIRO DE ITAPÉMIRIM
ESTADO DÒ ESPÍRITO SANTO

í" n , n

~  ̂ ~ ^ qualquer membro pu comissão da Uamara dos Deputados, do ^
' . Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da

.  Repúblicá, ao, -Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais
.  n ' Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos. "■

^  . na foma e nos Casos previstos nesta Constituição..
.  - § 1° - São de iniciativa privativa do Presidente da República as ^

.  ■ ■ - leis que: ' ■ .
,  II - disponham sobre: . • ■ , _ -

.  - ■ ' e) criação e extinção, de-Ministérios e órgãos "da administração . ~
.  , ' pública,mbservado o disposto no art. 84, VI ■ , ' ' .

" Art. 84. Compete privativamente ao Presidente.da Repúbítca:. ' -
.  ̂ II - exercer, com ,o auxílio dos Ministros" de Estado, ã direção

■  ̂ ' ' superior da administrâção.federaj . , "
A Lei Ôrgaiiica do Mõmicípio de Cachoeiro de Itapemirim-ES possui, dispositivo no

;  ■ mesmo sentido."Vejamos ò que dizem os_arts. 49,1, e 69, II:

.  ' Apt. .49,-Não_será admitido aumento da despesa prevista: \
■  I-- nos projetos de iniciativa" exclusiva "do Prefeitò

Municipal, ressalvado o disposto no art. 105, I e II e seu §
,  " . r; " ^ ^ . ■ . - .

- Art. 69 -,Compete privativamênte ao Prefeito Municipal,
■  • ; - . • aléin de outras atribuições previstas em lei: ■ "

.  " , , il -exercer, GÒm o auxílio dos Secretários Municipais,-a
;  .direção superior da administração municipal; '

A expansão do quadro de-idosos beneficiados irnpliçaria em maior dispêndio para o - ' '
Executivo, sendo este o responsável pela administração do transporte coletivo local.
Portanto, regulamentar a gratuidade em transporte coletivo urbano cabe sorhente.ao
'Exècutivo. ' • - - - . ■ .. .

3. Diante de todo exposto, é nosso parecer que o presente projeto de lei possui vício de
iniciativa e, "portanto, em obediência ao que dispõe o art. 1Í5, IV, do" Regimento
Interno..desta Casa, opinamos pelo-envio da -matéria ã Comissão de-Constituição, ■
Justiça e Redação, para análise e devidas considerações.- " '

É.o parecer, s.m.j - ■ . . ■

Cachóeiro deTtapemirim-ES./lP dej^unho de 2012.

Henrique Ferreira -VassaloTleis
OAB/ES 15.389 ' ■ "

Procurador Legislativo ■ .

Pedro

"Feliz a Nação ckjo Deus é o Senhor" :

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro .- CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemifim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 352^5753 - E-máil: cmci@cmci.es.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMfRi
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO jO

COMISSÃO Dfc CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E REDACfttt=

PARECER AO PROJETO DE LEI N®. 103/2012
INICIATIVA: Vereador Leonardo Pacheco Pontes
RELATOR: Vereador Leonardo Pacheco Pontes

RELATÓRIO: ''Altera o artigo 2°, da Lei 5.898/2006".

VOTO DO RELATOR:

Voto pelo encaminhamento regular da matéria,

VOTO DO PRESIDENTE: ,
Voto com o Relator

VOTO DO MEMBRO:

Voto com o Relator

DECISÃO:

A Comissão votou, por unanimidade, pelo encaminhamento regular da
matéria, para apreciação em plenária. ^

Sala das Comissões, 09 de outubro de 2012.

LU$lGV-IMARÃES-DE--ÓriVÉIR:^ - Presidente

- Re0_RLE

MARCOS SALLES COELHO / Me

'Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor'

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoéiro de Itapemirim - Espírito Santo
RABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmGj@cmcj.es.gov.br
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